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Portaria de redes. Nº201/2022-GaB/Pad.  
Belém,23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/SEdUc, 
de 22/02/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo dis-
ciplinar, instaurado nos termos da PorTaria Nº 293/2016-GaB/Pad de 
06/07/2016, publicada no doE n° 33.167 de 12/07/2016, prorrogado pela 
PorTaria Nº 453/2016-GaB/Pad de 12/09/2016, publicada no doE nº 
33.211 de 14/09/2016, requerendo o prosseguimento dos trabalhos pro-
cessuais referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designa-
da, o processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de 
realização de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos 
fatos, para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual 
nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Barbara Milene costa fortes
Matrícula nº 57219847-5
ouvidora, em exercício
Portaria de sUBst. Nº 202/2022-GaB/Pad. 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 22 de fevereiro 
de 2022, da lavra do Presidente da comissão;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora SilViaNE BaTiSTa MiraNda, matrícula nº 
57224558-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, ma-
trícula nº 54182576-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar 
nº 417/2017-GaB/Pad de 20/09/2017, publicada no doE n° 33.467 de 
27/09/2017, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
Portaria de sUBst. Nº 203/2022-GaB/siNd. 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 02/2022, de 21 de fevereiro 
de 2022, da lavra do Presidente da comissão;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora SilViaNE BaTiSTa MiraNda, matrícu-
la nº 57224558-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEi-
ra, matrícula nº 54182576-2, para atuar na Sindicância Processual nº 
117/2018-GaB/SiNd de 26/11/2018, publicada no doE n° 33.746 de 
26/11/2018 , na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.
Portaria de sUBst. Nº 204/2022-GaB/Pad. 
Belém, 23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 02/2022, de 21 de fevereiro 
de 2022, da lavra do Presidente da comissão;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i – SUBSTiTUir a servidora SilViaNE BaTiSTa MiraNda, matrícula nº 
57224558-1, pela servidora aNa PaUla MENdoNÇa dE oliVEira, ma-
trícula nº 54182576-2, para atuar no Processo administrativo disciplinar 
nº 96/2018-GaB/Pad de 19/04/2018, publicada no doE n° 33.602 de 
20/04/2018, na qualidade de membro;
ii – revogam-se as disposições em contrário;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.

Protocolo: 765195
Portaria Nº 186/2022-GaB/Pad 
Belém,23 de fevereiro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PorTaria Nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os fatos denunciados nos autos do Processo Eletrônico 
nº 2021/93421 e anexos 2021/964924, 2021/1487334 e as demais infra-
ções conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;

coNSidEraNdo  os termos da Manifestação nº 144/2022, exarada 
pela consultora Jurídica do Estado - aSJUr/SEdUc/Pa;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – dETErMiNar a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo diSci-
PliNar em desfavor do servidor l.S.a., matrícula nº 57196962-2, pelo 
cometimento de transgressão, em tese, ao que dispõem os arts. 177, iV 
c/c 190, XiX, da lei nº 5.810/94;
ii – coNSTiTUir comissão composta pelos servidores NEYrE alEXaNdrE 
BarroS MacHado, Mat. nº 57176508-1, roSaliNa oliVEira MUNiZ, 
Mat. nº 5890701-1 e SUEli BraSil BraGa doS SaNToS, Mat. nº 240842-
1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial de 60 
(sessenta) dias, o qual poderá ser prorrogado por igual período por conve-
niência e necessidade da administração Pública;
iii – dEliBErar que a comissão Processante terá dedicação exclusiva 
aos trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autorida-
de e Órgãos da administração Pública ou proceder às diligências neces-
sárias à instrução processual;
iV – dETErMiNar que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Bárbara Milene costa fortes
ouvidora, em exercício/SEdUc.

Protocolo: 764924

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

ato: Portaria Nº 042/2022-cPsP
Término de vínculo: 31/01/2022
Motivo: rescisão a pedido
Órgão: Secretaria de Estado de Educação
Nome do servidor: VaGNo GUEdES PorTEla
cargo: Professor
forma de admissão: Temporário
ordenador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS

Protocolo: 764980

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saÚde
NoME: MaNoEl ViaNa alMEida
coNcESSÃo: 30 diaS
PErÍodo: 11/11/21 a 10/12/21
MaTrÍcUla: 5462100/3 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE THiaGo SoUZa/TUcUMa
laUdo MÉdico: 318380/2021.
NoME: Maria da coNcEicao SilVa carValHo
coNcESSÃo: 40 diaS
PErÍodo: 22/10/21 a 30/11/21
MaTrÍcUla: 57198207/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE aNUNciada cHaVES/GoiaNESia Para
laUdo MÉdico: 1775/2021
NoME: Maria do PErPETUo Socorro alMEida fErNaNdES
coNcESSÃo: 61 diaS
PErÍodo: 10/12/21 a 08/02/22
MaTrÍcUla: 5734703/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE Sao fEliPE/SaNTarEM
laUdo MÉdico: 623/2021
NoME: Marlilda SoUSa do NaSciMENTo
coNcESSÃo: 23 diaS
PErÍodo: 30/11/21 a 22/12/21
MaTrÍcUla: 57198642/1 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE GoNcalVES diaS/SaNTarEM
laUdo MÉdico: 630/2021
NoME: MarYaNNE SilVa GUiMaraES
coNcESSÃo: 4 diaS
PErÍodo: 16/11/21 a 19/11/21
MaTrÍcUla: 54188306/1 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE WaldEMar MaUES/BElTErra
laUdo MÉdico: 557/2021
NoME: MilENE coSTa MElo
coNcESSÃo: 14 diaS
PErÍodo: 16/11/21 a 29/11/21
MaTrÍcUla: 54192106/2 carGo: Prof
loTaÇÃo: EE dEoclEciaNo MorEira/coNc araGUaia
laUdo MÉdico: 318387/2021
NoME: NiVia Maria SoarES ViaNa
coNcESSÃo: 60 diaS
PErÍodo: 22/11/21 a 20/01/22
MaTrÍcUla: 57214423/1 carGo: SErVENTE
loTaÇÃo: EE rUi BarBoSa/TUcUrUi
laUdo MÉdico: 1774/2021
NoME: PEdro PaUlo SiQUEira fErrEira
coNcESSÃo: 181 diaS
PErÍodo: 30/08/21 a 26/02/22
MaTrÍcUla: 54180219/1  carGo: Prof
loTaÇÃo: EE JoSE alENcar/SaNTarEM
laUdo MÉdico: 553/2021
NoME: roSiaNE Maria da SilVa corrEa


